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PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 09/03
/2021,

 João Francisco De Lira:

CONSIDERANDO que o Município cumpriu os limites constitucionais e
legais, com exceção do limite das despesas com pessoal;

CONSIDERANDO, contudo, as seguintes atenuantes: a) houve redução
do comprometimento da DTP ao longo do exercício, pois o percentual
no 1º Quadrimestre era 58,97%, passando para 58,72% no 2º
Quadrimestre e finalizando em 56,72%   no 3º Quadrimestre; b) a
despesa total com pessoal foi reenquadrada no 1º quadrimestre de
2019 (52,38%); c) houve redução da despesa total com pessoal em
valores absolutos de 37,1 milhões em 2017 para 36,6 milhões em 2018;
d) houve adoção de medidas no ano anterior com vistas à redução da
DTP;

CONSIDERANDO que as demais irregularidades são insuficientes para
motivar a rejeição das contas, sendo passíveis de  determinações para
que não voltem a se repetir em futuros exercícios;
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1.  

2.  

3.  

4.  

1.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Bom
Jardim a  das contas do(a) Sr(a). Joãoaprovação com ressalvas
Francisco De Lira, relativas ao exercício financeiro de 2018.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal do Bom Jardim, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Abster-se de incluir na LOA a previsão de um limite
exagerado para a abertura de créditos suplementares,
descaracterizando a concepção da peça orçamentária como
um instrumento de planejamento;

Incluir na programação financeira demonstrativo
especificando em separado a quantidade e valores de ações
ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como a
evolução do montante dos créditos tributários passiveis de
cobrança administrativa;

Aprimorar o controle contábil das receitas e despesas
orçamentárias por fonte/destinação dos recursos,
discriminando as fontes ordinárias e vinculadas de receitas e
suas respectivas aplicações em despesas, em obediência ao
previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor
Público – MCASP;

Providenciar a elaboração de Programação Financeira e
Cronograma Mensal de Desembolso com todas as
informações   e dados financeiros devidos e pertinentes, e
com a devida transparência e completude.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao atual gestor do(a)
Prefeitura Municipal do Bom Jardim, ou a quem o suceder, que
atenda as medidas a seguir relacionadas:

Evitar fazer inscrição de Restos a Pagar Processados sem
que haja disponibilidade de caixa, o que poderá comprometer
o desempenho orçamentário do exercício seguinte;

Presentes durante o julgamento do processo:
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CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO , relator do
processo

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , Presidente, em exercício, da
Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: ELIANA MARIA
LAPENDA DE MORAES GUERRA
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